
Código Verificador:
Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 647, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

Aprova a suspensão temporária do Curso de Especialização
em Educação: a pesquisa como princípio pedagógico do
Câmpus Venâncio Aires do Ins?tuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de
2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária realizada no dia 13 de outubro
de 2025, resolve:

Art. 1º   Esta Resolução aprova a suspensão temporária do Curso de Especialização em Educação: a
pesquisa como princípio pedagógico do Câmpus Venâncio Aires do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa

Presidente do CONSUP
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